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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários
Para o dia 28 – (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fernando DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 29 – (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Moura CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 30 – (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Steice 5ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 31 – (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Enilson Moura Pontes Filho, por haverem no dia 04 OUT 2005, aproximadamente 
às 17h30, quando da execução da Operação Feira no Sertão, na PE-555 entre os 
Povoados de Veneza/Parnamirim e Urimamã/Santa Maria da Boa Vista, detido as 
pessoas de Nilton Gomes da Silva, Jerry Adriane da Silva, Nilton Gomes da Silva, 
Pedro Afonso de Souza Silva, Edilson Mariano da Silva, Rogério Marcos de Lima 
Freire,  Rosivam  Lima  Freire,  Denivaldo  Mariano  da  Silva,  Agenor  de  Lima 
Freire, Milton Gomes da Silva, Antônio Ananias da Silva e Cícero José da Silva 
Lima,  acusados  de  praticarem  assaltos  naquele  momento  há  veículos,  sendo 
apreendido em poder dos mesmos: 01 Rifle Cal. 44 com 04 munições; 01 Pistola 
Taurus Cal. 380 com 09 munições; 02 Pistolas Bereta Cal. 635 com 16 munições; 
04 Revólveres Cal. 38; e 01 Revólver Taurus Cal. 32 com 06 munições; onde 
posteriormente  todos  os  acusados,  juntamente  com  os  materiais  apreendidos, 
foram conduzidos à Delegacia Regional de Salgueiro-PE para as medidas legais 
cabíveis.

Policiais  militares  corajosos,  dinâmicos,  equilibrados,  arrojados, 
cumpridores de suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção a causa 
pública, não mediram esforços para cumprirem as missões surgidas, retirando da 
Sociedade indivíduos nocivos e de alta periculosidade.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 
lhes consigna o presente elogio. (Individual).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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civis  que  estão  lotados  em  OME  administrativas  sediadas  na  Região 
Metropolitana.  (Nota nº 005/2005/DP-6).

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 201, de 26 OUT 2005)

9.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Amigos não são aqueles que nos jogam flores, e sim os que ajudam a 
tirar os espinhos. Se não puder fazer, não assuma. Procure fazer o melhor sem 
alarde. Deixe que os outros te elogiem, e nunca pratique o auto-elogio em forma 
de humildade. Se não tem certeza, não anime. “Ouvi dizer” não se afirma. “Eu 
penso”  parece  que  é  não  garantir  suas  palavras.  Vida  alheia  se  respeita  se 
quisermos respeito à nossa. Dizer que não viu, pode levar à calúnia. Os velhos 
merecem respeito  e  os  moços,  consideração.  Quer  errar  menos? Fale  pouco e 
apenas o necessário. As aparências enganam. O rosto triste contagia mais que o 
alegre. A saúde é a maior riqueza, zele pela sua. É mais fácil gastar a herança, que 
o bem adquirido com esforço. Não gaste tudo o que ganha. A mentira que defende 
hoje, pode acusar amanhã.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 
Processo  Penal  Militar,  o  prazo  para  a  conclusão  dos  trabalhos  do  Inquérito 
Policial  Militar,  para  o  qual  foi  designado  como  Encarregado  o  Cel  QOF 
Mat.1899-4/CFARM,  Paulo  Ricardo  Camilo  de  Vasconcelos,  conforme  a 
solicitação  descrita  no  Ofício  nº  001705/IPM,  de  06  OUT  2005.   (Nota  nº 
056/2005/DP-3/SSJD-SC).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa

2.1.1.   Elogio

Louvo o 2º Sgt PM Mat. 11955-5/8º BPM, Djair Gualberto da Silva, 
Soldados  PM  Mat.  990037-3/8º  BPM,  Hidelgard  Ângelo  de  Miranda,  Mat. 
990042-0/8º BPM,   Antônio   Domingos   de   Souza;  e  Mat.  104402-8/8º BPM, 
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2ª P A R T E 

II – Instrução
1.0.0.   CENTRO    DE   FORMAÇÃO   E   APERFEIÇOAMENTO  DE 
            PRAÇAS

1.1.0.   Instrução Especial de Atualização para  Motoristas Policiais Mili-
            tares – IEAMPM/2005-6

1.1.1.   Conclusão - Aprovação - Exclusão

I  -  De  conformidade  com o  disposto  no  Inciso  I  do  Art.  146  do 
Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 076, 
de 10 FEV 83 e publicada no Boletim Geral nº 30, de 11 de Fevereiro do mesmo 
ano, os policiais militares abaixo discriminados participaram e concluíram com 
aproveitamento da Instrução Especial  de  Atualização para  Motoristas  Policiais 
Militares – IEAMPM/2005-6, no período de 03 a 07 OUT 2005: 

Grad. Mat. Nome OME
Sd PM 19287-2 Williams Pinheiro de Souza 1° BPM
Sd PM 19713-0 Dilson Luiz de Santana BPRv
Sd PM 19889-4 Pedro Gomes da Silva Filho CAMIL
Sd PM 21807-3 Amaro Herculano da Silva 18° BPM
Sd PM 22102-3 Luiz Carlos Simplício da Silva 1° BPTran
Sd PM 23474-5 Edson Martins de Brito 13° BPM
Sd PM 23858-9 José Felizardo da Silva 20° BPM
Sd PM 24760-0 Gilberto Lopes de Aguiar Filho CFAP
Sd PM 25494-0 Edmilson João Nery Batista BPRp
Sd PM 25761-3 Dorivaldo Moreira Lobo 17° BPM
Sd PM 26485-7 Diocy Lourenço dos Santos 17° BPM
Sd PM 27706-1 Alberto Antonio Ramos de Araújo 1° BPM
Sd PM 30187-6 Elinaldo Virginio Soares 17° BPM
Sd PM 31653-9 José Rogério Dias Ramalho CPM
Sd PM 910475-5 Ednaldo Fagundes Melo CIATur



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 202
___________________________________________________________________

Sd PM 930789-3 Cláudio José de Azevedo BPRv
Sd PM 950521-0 Euclides Ramos da Silva 1° BPTran
Sd PM 980581-8 Washington Jean Gomes 19° BPM
Sd PM 990247-3 Petronilo Nascimento Ribeiro BPRp
Sd PM 103093-0 Nilson do Nascimento Barbosa 6° BPM
Sd PM 103405-7 Dédalo Luiz Santos Valença 16° BPM
Sd PM 103144-9 Guilherme Manoel da Silva 16° BPM
Sd PM 103499-5 Walter dos Santos Silva 19° BPM
Sd PM 104062-6 Jaime José do Nascimento Júnior CIATur
Sd PM 104443-5 João Ricardo Irineu dos Santos 12° BPM

II  -  Em conseqüência,  ficam,  os  policiais  militares  concluintes  da 
Instrução  Especial  de  Atualização  para  Motoristas  Policiais  Militares  – 
IEAMPM/2005-6, excluídos do referido curso, de conformidade com o Inciso I do 
Art.  146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP);

III - Deixaram de concluir por não atingirem as condições Técnicas 
satisfatórias  os  policias  militares  abaixo relacionados,  devendo retornar  na  10ª 
Turma, período compreendido entre 31 OUT a 04 de novembro do ano em curso. 

Grad. Mat. Nome OME
Sd PM 24576-3 José Erick Horácio da Silva CPE
Sd PM 104416-8 Silvana Maria do Carom N. Guerra 12º BPM
Sd PM 104485-0 Carlos José pio da Silva 11º BPM

(Nota nº 023/2005/Div. Ens.).

IV – Contar os efeitos desta Nota a partir do dia 07 OUT do ano em 
curso.

2.0.0.   CURSO NO EXÉRCITO BRASILEIRO

2.1.0.   Curso de Extensão de Manutenção de Comunicações 

2.1.1.   Conclusão - Apresentação

a) Apresentou-se nesta PMPE o 1º Ten PM Mat. 930078-3, Antonio 
José dos Santos Júnior, após conclusão com aproveitamento do Curso de Extensão 
de Manutenção de Comunicações realizado na Escola de Comunicações do Exército 
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2º Sgt RRPM 15498-9 111.327.103-59
Francisco  Itanier  Timóteo  da 
Silva

2º Sgt RR/PM 605686-5 052.776.044-72
Manoel  Gonçalves  do 
Nascimento

Cb RRPM 9717-9 052.610.664-68 Raimundo Marcolino da Rocha

Cb RRPM 611202-1 077.914.454-68 José Ivanildo de Moura

Sd RRPM 10346-2 079.727.504-59 José Edvilson de Souza

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º NOV 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1616, de 26 OUT 2005 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder Sindicância

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art.101, 
XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94,  c/c  Art.  2º,  Parágrafo  Único  e  Art.  3º  das  Instruções  Gerais  para 
elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas 
pela Portaria do Comando Geral do Exercito nº 202, de 26 ABR 2000, aplicável a 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,

R E S O L V E:

I- Designar o Maj PM Mat. 1961-5/DF, Alberto Cassiano Barbosa 
para  proceder  Sindicância em torno dos fatos  constantes na documentação em 
anexo.

II  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  de  sua publicação em 
Boletim Geral.

8.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

8.1.0.   Prorrogação de Prazo

Fica prorrogado até às 16 horas do dia 31 OUT 2005, a entrega dos 
Cartões da PMPE (SAME), no  CPM/DP,  dos  policiais  militares  e  funcionários 
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26 JUL 05, expedido pela Juíza de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil 
da Capital. (Nota nº 121/2005/DP-5).

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1594, de 24 OUT 2005 

EMENTA: Designa Militares Estaduais  Inativos  para a reali-
                   zação de Segurança Patrimonial e dá outras  provi-
                   dências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 044, 
de 30 de SET 2005, autorizando a designação de 16 (dezesseis) militares estaduais 
inativos  para  a  função  de  Agentes  de  Segurança  no  Sistema  Adutor 
Afrânio/Dormentes,  localizado  no  Município  de  Petrolina  e  na  Barragem  de 
Sirigi, localizada no Município de Vicência.

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram  suas  aceitações  e  atendem  a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I  –  Designar,  os  militares  subscritos  para  a  função  de  Agentes  de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os 
Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, 
de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual nº 
26.403, de 11 FEV 04:

Militares Inativos Designados

Graduação Mat. CPF Nome

1º Sgt RRPM 9836-1 079.589.864-91 Paulo dos Santos Souza

2º Sgt RRPM 10296-2 079.728.814-72 Edmilson Ferreira de Lima

2º Sgt RRPM 10356-0 080.018.124-72 Manoel Soares de Melo
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Brasileiro, no Estado do Rio de Janeiro, no período compreendido entre 09 MAI a 
14 OUT 2005, obtendo menção MB.

b) Concedo ao aludido Oficial, 08 (oito) dias de dispensa do serviço 
como recompensa. 

c) Conste-se em seus assentamentos.   (Nota nº 043/2005/DEIP).

3.0.0.   USO DE ALMOFADA DE  DISTINÇÃO  DE  TEMPO  DE  DO-
            CÊNCIA

3.1.0.   Autorização

Autorizo o uso da Almofada de Tempo de Docência, na cor vermelha, 
ao Maj PM Mat. 01803-1, Hermes José de Melo, por contar mais de 15 (quinze) 
anos como Instrutor em Órgãos de Ensino desta Corporação, conforme Certidão 
nº  126/05-DP/1,  nos termos da Portaria  nº 902,  de 12 MAR 94,  publicada no 
SUNOR nº 11/94, alterada pela Portaria nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada no 
Boletim Geral  nº 223, de 28 NOV 95. (Nota nº 066/2005/DEIP).

4.0.0.   CORPO DOCENTE DA APMP/2006

4.1.0.   Inscrições

Tendo em vista o funcionamento do 3º Ano do Curso de Formação de 
Oficiais (CFO/2006), o Comandante Geral da Polícia Militar torna público, aos 
interessados,  o  rol  das  disciplinas  curriculares  a  serem ministradas no ano  de 
2006,  ao  CFO,  com  suas  respectivas  cargas  horárias  e  vagas,  bem  como  o 
calendário para o processo seletivo do Corpo Docente/06.

1.2.0 Rol  das disciplinas  do 3º Ano,  com suas respectivas cargas 
horárias e vagas:

Disciplina Carga 
Horária (h/a) Quant. de Vagas

Informática Aplicada III 30 02
Relações Interpessoais II 30 02
Psicologia Social 30 02
Inglês III 30 02
Espanhol III 30 02
Saúde Psicológica 30 01
Direito da Criança e do Adolescente 30 01
Trabalho de Comando 45 02
Gestão de Recursos Financeiros 45 02
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Abordagem  Sócio-psicológica  da 
Violência 30 01

Educação  Física  PM  III  (Saúde 
Física) 75 01

Educação  Física  BM  III  (Saúde 
Física) 120 01

Defesa Pessoal III 60 01
Direito Administrativo 60 02
Legislação Ambiental 30 02
Direito Penal Militar 30 02
Direito Processual Penal Militar 30 02

Disciplina
Carga 

Horária 
(h/a)

Quant. 
de Vagas

Polícia Judiciária Militar 45 02
Policiamento Ostensivo III 150 05
Planejamento Operacional de Policiamento Ostensivo 45 01
Técnica  de  Informações  II  (Inteligência  e  Contra-
inteligência) 30 02

Arma de Fogo III 120 02
Gerenciamento de Crises PM 30 01
Gerenciamento de Crises BM 30 01
Sistema de Segurança Pública no Brasil 30 02
Noções de Combate a Incêndios PM 30 01
Direitos Humanos BM 30 01
Atendimento Pré-hospitalar III 45 02
Estratégia e Tática de Combate a Incêndio 90 03
Tecnologia de Maneabilidade em Incêndio III 30 03
Técnica de  Prevenção  em Incêndio III  –  Noções de 
Perícia de Incêndio 60 02

Estratégia e Ática de Salvamento 90 03
Defesa Civil II 30 01
Resistência dos Materiais 30 02
Construção Civil 30 02
Desenho Arquitetônico 30 01

1.3.0 Calendário de Atividades:

Data Processo Documentação Exigida
Até 28 OUT 05 Divulgação --------------------------
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Concessão de 01 (uma) cota simples de Salário Família, a partir de 02 MAI 2005 
(data  do requerimento),  em favor  de sua filha menor,  Maria Eduarda Catanho 
Correira, nascida em 17 MAI 02, conforme certidão de nascimento apresentada: - 
Deferido, nos termos do Inciso II, do Art. 152, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, 
e Art. 3º § 7º, Inciso I e Art. 5º da Lei Complementar nº 41, de 26 DEZ 01, 
com suas modificações posteriores, observando o disposto nos Incisos I e II do 
Art. 1º da Instrução Normativa SARE nº 001 e nº 002, de 28 ABR 04 e 04 
JUL  05  respectivamente,  bem  como,  o  que  prescreve  o  Suplemento 
Normativo nº 19, de 18 JUL 2005.   (Nota nº 089/2005/DP-5).

Dagoberto Pereira de Melo, Mat. 199-6, Ivanilda Francisca Rodrigues, 
Mat.  547-9,  Benedita  Gouveia  da Silva,  Mat.  337-9,  Lícia  Falcone  de Araújo 
Lima e Mat. 850-8, Veralúcia José da Silva Araújo, Mat. 625-4 – Cancelamento 
do desconto que vem sendo efetuado em seus vencimentos em favor do Sindicato 
dos Servidores Civis  da Polícia  Militar,  a/c  de 19 JUL 2005:  -  Deferido,  nos 
termos  do  Inciso  XX,  do  Art.  5º  da  Constituição  Federal.  (Nota  nº 
119/2005/DP-5).

6.0.0.   GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO 

6.1.0.   Requerimento Despachado

Lindomar dos Santos Cabral,  Mat. 101607-5, RG nº 4.605774/SSP-
PE, CPF nº 975.645.084.34, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário – Autorização 
para  pagamento  do  Adicional  de  Férias,  relativo  ao  gozo  das  férias  de  2003, 
gozadas no período de 1º a 30 MAR 2003, conforme publicou o BI/BPGd nº 067, 
de 14 ABR 2004, por não haver percebido até a presente data, levada a efeito por 
meio da Portaria SARE nº 1923, de 08 JUN 2004, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 107, de 09 JUN 2004: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do 
Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, c/c o Art. 2º e seu 
Parágrafo Único da Lei  Complementar nº 55,  de 30 DEZ 2003.  (Nota nº 
107/2005/DP-5).

6.2.0.   Pensão Alimentícia 

Desconte-se,  mensalmente,  em  folha  de  pagamento,  por  decisão 
judicial, a título de Pensão Alimentícia em caráter definitivo, do Guarda Especial 
Temporário Rogério Vilas Boas Florêncio, Mat. 102204-0, o valor de 15% sobre 
os vencimentos mensais do alimentante, incidindo sobre o 13º Salário e férias, 
exceto  abono  de  férias  constitucional,  após  os  descontos  obrigatórios  com  a 
Previdência Oficial, em favor de seu filho menor, Danilo Henrique Bezerra da 
Silva,  representado  por  sua  genitora  Dilma  Bezerra  da  Silva, devendo a 
mencionada quantia ser paga no dia do pagamento oficial  da Polícia Militar e 
entregue  a  genitora  do  mesmo mediante  recibo  ou  outro  meio  comprobatório 
utilizado pelo órgão pagador. (Solução dada ao  Oficio  nº  2005.0652.001739,  de 
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ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2115/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  930130-5/CSM/Tel,  Dilma  Maria  Ferreira  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2136/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  950036-7/CPM,  Cleiton  Rodrigues  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º, da Lei Compleme

ntar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem  financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2156/2005/SSD/DP-3).

3º Sgt PM Mat. 31432-3/BPRp, Roberto José Simões - Concessão por 
ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na Lei nº 10.426/90, 
em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento no período de 20 
DEZ  04  até  a  presente  data:  -  Indeferido,  nos  termos  do  Art.  7º,  da  Lei 
Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem  financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2158/2005/SSD/DP-3).

3º  Sgt  PM  Mat.  22573-8/BPRp,  Joselito  Mendonça  Bernardo  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2159/2005/SSD/DP-3).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

Cristiane  Maria  Catunda  Catanho,  Mat.  940539-0,  Auxiliar  de 
Enfermagem  PCPM-NM do Quadro de  Pessoal  Civil   Ativo   da   Corporação – 
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31  OUT  05  a  22 
NOV 05 Inscrições

Curriculum Vitae (cópias dos 
documentos  comprobatórios 
dos títulos do candidato);
Ficha  de  Inscrição  (modelo 
anexo);
Alterações curriculares (para 
o  candidato  que  enviou  a 
APMP Curriculum Vitae até 
2005)

23  NOV  05  a  09 
DEZ 05

Análise  dos  Currículos 
dos  inscritos  pela 
DE/APMP.

--------------------------

12 DEZ 05

Remessa do resultado da 
análise  pela  APMP  à 
DEIP  para  apreciação  e 
aprovação  junto  ao 
Comando Geral.

--------------------------

Até 23 DEZ 05

Publicação  em  Boletim 
Geral  da  Portaria  do 
Comando  Geral 
designando  o  Corpo 
Docente  Temporário  da 
APMP para o ano letivo 
de 2006.

1.4.0 Orientações Gerais:

1) As inscrições deverão ser enviadas para a Divisão de Ensino (DE) 
da Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP) a quem caberá coordenar o 
processo seletivo, através dos seguintes meios de comunicações:

a) Serviço de estafeta, através do Box da APMP no Protocolo Geral do 
Quartel do Derby;

b) Correspondência endereçada a Divisão de Ensino/APMP, situada 
na BR 408 Km 78, Chã de Capoeira, Paudalho-PE, CEP 55.825-000;

c) Fone/Fax (81) 3636-5713/5717; e

d) Através do e-mail de_apmp@yahoo.com.br

2) O Calendário de inscrição, com as datas, vagas e modelo de ficha 
de  inscrição  encontra-se  disponível  também  através  do  site  da  PMPE 
www.pmpe.gov.br A DE/APMP estará disponível, no horário das 08 às  12  horas, 

http://www.pmpe.gov.br/
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para esclarecimentos e o recebimento das inscrições daqueles que desejarem fazer 
pessoalmente.

3)  Todos  os  interessados  deverão  remeter  a  Divisão  de  Ensino  da 
APMP a documentação exigida no calendário de atividades, no item referente às 
inscrições, somente sendo confirmada a inscrição do candidato que cumprir tal 
exigência no prazo previsto para a inscrição, não se aceitando pendências ou falta 
de documentos. As inscrições terminarão às 13 horas do último dia de inscrição, 
somente se aceitando as inscrições que dêem entrada na DE/APMP até o horário 
acima citado, qualquer que seja o meio de comunicação escolhida.

4)  A  ficha  de  inscrição  terá  um protocolo  destinado  a  registrar  o 
recebimento  da  inscrição,  devendo  ser  preenchido,  exclusivamente,  pela 
DE/APMP. Será emitido um contra recibo de entrega da ficha de inscrição para o 
processo seletivo, o qual será entregue:

a)  Via  e-mail  para  quem  se  escrever  através  desse  meio  de 
comunicação;

b)  Via  estafeta  para  quem  se  escrever  através  desse  meio  de 
comunicação;

c) Imediato para aqueles que realizarem sua inscrição pessoalmente na 
DE/APMP.

5) A análise dos currículos dos inscritos pela DE/APMP será feita nos 
seguintes moldes:

Relação  dos  inscritos  por  disciplina,  narrando,  individualmente,  os 
seus  títulos  comprovados,  sua  experiência  em  docência  e,  em  caso  daqueles 
inscritos com experiência de docência na APMP, serão também observadas suas 
avaliações nos critérios de assiduidade, pontualidade, cumprimento de prazos e 
avaliação dos discentes.

6) Os interessados devem estar cientes de que o instrutor/professor 
designado para o CFO/06 deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes regras:

a)  Não  poderá  ministrar  duas  matérias  simultaneamente;  sendo  de 
exclusiva competência da Divisão de Ensino da APMP, estabelecer os períodos de 
execução  de  cada  disciplina  no  ano  escolar,  por  tratar-se  de  planejamento 
específico amparado em critérios estritamente técnicos da administração escolar;

b) Os candidatos ao exercício de docência das disciplinas de carga 
horária  de  até  45  h/a  deverão  obrigatoriamente  cumprir  no  mínimo 02  (dois) 
encontros semanais, preferencialmente em turnos  alternados  (dentro  ou  fora  do 
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1° Sgt 29672-4 Walter Freire Sobrinho
1° Sgt 27883-1 Walter Tavares Barbosa
1° Sgt 16101-2 Wellington Fernando Ribeiro
1° Sgt 25700-1 Wellington Rodrigues da Silva
1° Sgt 930324-3 Westerley Ribeiro da Silva
1° Sgt 9210437-2 Wilson José dos Santos
1° Sgt 25585-8 Wilson Pereira Campos
1° Sgt 940731-6 Windson Araújo de Lima

Deferido.  (Nota nº 042/2005/CRESEP).

Primeiros  Sargentos  PM  Mat.  17976-0,  Josué  Pereira  Neto,  Mat. 
30051-9,  Oliveira  Santos  da Silva  e  Mat.  20930-9,  Cícero Ferreira  de Melo - 
Inscrição  na  Seleção  Interna  ao  Curso  de  Habilitação  de  Oficiais  PM/2005, 
conforme o previsto no item 2.0.0 da Portaria do Comando Geral n° 1479, de 27 
SET 05: -  Indeferido, por não cumprirem o prazo estabelecido para entrega 
dos requerimentos de suas inscrições no referido curso, conforme calendário 
de atividades (Anexo I), da referida Portaria.  (Nota nº 043/2005/CRESEP).

2º  Sgt  PM  Mat.  910345-7,  Marcos  Roberto  Santos  de  Oliveira  – 
Inscrição  na  Seleção  Interna  ao  Curso  de  Habilitação  de  Oficiais  PM/2005, 
conforme o previsto no item 2.0.0 da Portaria do Comando Geral n° 1479, de 27 
SET 05: -  Indeferido, por contrariar o item 4.0.0. da Portaria do Comando 
Geral nº 1479, de 27 SET 2005, Lei nº 7.038, de 17 DEZ 75 e Lei nº 10.685, de 
23 DEZ 91.  (Nota nº 044/2005/CRESEP).

2º  Sgt  PM  Mat.  930313-3/BPRp,  Aldenes  Carneiro  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2114/2005/ DP-3/ SSD).

2º Sgt PM Mat. 27007-5/BPRp, Carlos Alberto Cabral - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
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1° Sgt 17285-5 Roberto Bezerra Magalhães
1° Sgt 29195-1 Rogério André de Lima
1° Sgt 14648-0 Rogerio Lopes dos Santos
1° Sgt 31047-6 Rogério Pereira Santos
1° Sgt 940765-0 Ronaldo de Oliveira Andrade
1° Sgt 910826-2 Ronildo de Oliveira E Silva 
1° Sgt 22284-4 Rosimery Terto Rodrigues
1° Sgt 23336-6 Samuel de Jesus Bezerra
1° Sgt 15209-9 Samuel Ramos da Silva
1° Sgt 14318-9 Samuel Xavier Alves Dia
1° Sgt 29733-0 Sandro Bezerra Nunes
1° Sgt 930692-7 Sandro Luiz Burgo de Ataide
1° Sgt 28346-0 Saulo de Tarcio da Silva
1° Sgt 28713-0 Sebastião Cornérlio Bezerra Júnior
1° Sgt 30975-3 Sérgio André Ferreira da Silva
1° Sgt 910825-4 Sergio Murilo Bezerra
1° Sgt 25117-8 Severino Alves da Silva
1° Sgt 15415-6 Severino Aquino de Mello
1° Sgt 920111-4 Severino Marcelo dos Santos
1° Sgt 910433-0 Severino Maximino Pedroso
1° Sgt 31711-0 Severino Paulo Maciel Sobrinho
1° Sgt 28279-0 Severino Simões da Silva Neto 
1° Sgt 17449-1 Ubiratan Xavier
1° Sgt 930226-3 Valdemir Farias Cavalcante
1° Sgt 23668-3 Valdir Tibúrcio da Silva
1° Sgt 17883-7 Valmir Guedes Sales
1° Sgt 25882-2 Vanilson Ferreira da Silva
1° Sgt 920118-1 Wagner Perminio Vieira de Melo
1° Sgt 28732-6 Waldek Oliveira Coutinho Neto
1° Sgt 23939-9 Waldinilson Barros Barbosa
1° Sgt 930296-4 Waldomiro Cabral de Araújo Filho
1° Sgt 920225-0 Walter Francisco dos Santos
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expediente da Corporação), a critério exclusivo da DE/APMP, enquadrando-se na 
necessidade do planejamento escolar da APMP;

c) Os candidatos ao exercício de docência das disciplinas de carga 
horária com mais de 45 h/a deverão obrigatoriamente cumprir no mínimo 03 (três) 
encontros semanais, preferencialmente em turnos alternados (dentro ou fora do 
expediente da Corporação), a critério exclusivo da DE/APMP, enquadrando-se na 
necessidade do planejamento escolar da APMP.

7) Os candidatos devem preencher a sugestão de disponibilidade para 
o ano de 2006, para análise e providência por parte da DE/APMP.

8)  Todos os campos da ficha de inscrição deverão ser  preenchidos 
com  dados  atualizados,  para  serem  incluídos  no  cadastro  de 
docentes/APMP/2006.

9)  Os  candidatos  (Civis  e  Militares  da  Reserva)  inscritos  para  o 
processo  seletivo,  uma  vez  selecionado  deverão  remeter  cópias  dos  seguintes 
documentos:  RG;  CPF;  PIS/PASEP;  CTPS;  Conta  Corrente;  Comprovante  de 
Residência, exceto os que já possuem cadastro junto a Divisão de Ensino/APMP, 
com o objetivo de elaboração dos procedimentos legais relativos ao pagamento de 
horas-aula.

10)  A composição do Corpo Docente  para  o  1º  Ano do CFO fica 
condicionado a autorização pelos órgãos competentes, do concurso ao CFO/06.

11) Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME´s, devem divulgar a 
presente  nota  para  todos  os  Oficiais  sob  o  seu  Comando.  (Nota  nº. 
008/2005/DE/APMP).

ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR
COMANDO GERAL

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CORPO DOCENTE DA APMP/06

1. Nome
2. Posto

PROTOCOLO

Nº ________/DE
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3. Função

4. Endereço

Rua: 
Bairro: Cidade: CPF:

Telefone(s) Residencial: Celular:
Trabalho: Data de Nasc.: 

E-mail: RG:

5. Alterações no Curriculum Vitae (para aqueles que enviaram Curriculum Vitae a 
APMP até 2005).

- ANEXAR NA FICHA
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

6. Disponibilidade (Sugestão) – Marque com “X”
Turnos SEG TER QUA QUI SEX SÁB
Manhã
Tarde

Atenção: Observar o item 7 das orientações gerais da Nota para Boletim Geral nº 
008/05-DE/APMP (processo seletivo do Corpo Docente/06).

7. Disciplina (s) que se propõe a lecionar:

Disciplina(s)

8.  Aos candidatos Civis e Militares da Reserva (PMPE e CBMPE) 
observar o item 9 das orientações gerais (Documentação) da Nota para Boletim 
Geral nº 008/05-DE/APMP.

9. Atesto estar ciente e de acordo com as regras estabelecidas no item 
6 das orientações gerais da Nota para Boletim Geral nº 008/05-DE/APMP.

_____________________________________
Assinatura do Candidato

.......................................................................................................................................
RECIBO DE INSCRIÇÃO
CORPO DOCENTE/2006

Nome: ____________________________________________________
(Candidato)

Data: ___________________ Recebedor: ________________________
Hora: ___________________
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1° Sgt 21668-2 Marcos Guedes Cale
1° Sgt 30961-3 Marcos José da Conceição
1° Sgt 27488-7 Marcos José de Lima
1° Sgt 15404-0 Marcos Luiz Ferreira
1° Sgt 15619-1 Marcos Rodrigues Ferreira
1° Sgt 12573-3 Marcos Simplício Pereira
1° Sgt 21057-9 Marcus de Mendonça Brito
1° Sgt 22721-8 Maria Da Conceição A. de Oliveira
1° Sgt 930465-7 Marivaldo de Souza Moreno
1° Sgt 22845-1 Marnete Rodrigues de Carvalho
1° Sgt 22242-9 Marta Pereira de Siqueira Leite
1° Sgt 27927-7 Mauricio do Nascimento Silva
1° Sgt 12584-9 Maurício Joaquim da Silva
1° Sgt 25071-6 Max Antônio do Espírito Santo
1° Sgt 920122-0 Melquizedek Alves Martins
1° Sgt 19711-4 Moacir Barbosa de Lima
1° Sgt 19067-5 Murilo Francisco José
1° Sgt 19951-6 Natanael Batista da Silva
1° Sgt 19897-8 Nelson Leonardo Gomes
1° Sgt 26639-6 Olesio Souza da Silva
1° Sgt 13140-7 Oséas Correia da Silva Júnior
1° Sgt 13255-1 Osmando Antônio de Sá
1° Sgt 910822-0 Ozias Fabricio Soares
1° Sgt 15782-1 Paulo Donato Rosa
1° Sgt 17855-1 Paulo Fernando da Silva
1° Sgt 28698-2 Paulo Roberto da Silva
1° Sgt 15235-8 Paulo Roberto da Silva
1° Sgt 17579-0 Paulo Romério Granja
1° Sgt 25460-6 Raimundo Nonato de Lima
1° Sgt 16754-1 Reginaldo Silva do Nascimento
1° Sgt 920275-7 Rinaldo Menezes de Lima
1° Sgt 19238-4 Rivaldo Faustino da Silva

PROTOCOLO

Nº ________/DE
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1° Sgt 930300-6 José Maurício T. Filho
1° Sgt 14263-8 José Ricardo de Luna Lemos
1° Sgt 16256-6 Jose Roberto Cavalcante Lima
1° Sgt 15630-2 José Roberto da Silva
1° Sgt 31411-0 José Roberto da Silva Câmara
1° Sgt 14752-4 José Roberto Nunes
1° Sgt 9201999-8 José Ronaldo dos Santos
1° Sgt 28634-6 José Ronaldo dos Santos
1° Sgt 21713-1 José Ronaldo Pereira Dantas
1° Sgt 21880-4 José Ronaldo Rodrigues de Oliveira
1° Sgt 13830-4 José Tavares da Silva
1° Sgt 17303-7 José Valdeir Carvalho
1° Sgt 31127-8 Josemar Ferreira Cândido
1° Sgt 17587-0 Josemilson Moura Araújo
1° Sgt 29485-3 Josenildo Coelho da Silva
1° Sgt 28648-6 Josenilton Nunes de Andrade
1° Sgt 13590-9 Josias Guilherme da Silva
1° Sgt 19010-1 Josué Felipe Bezerra
1° Sgt 930270-0 Leonardo José Silva Junior
1° Sgt 910386-4 Luciano José Lourenço da Silva
1° Sgt 28672-9 Luiz Antônio da Silva
1° Sgt 12556-3 Luiz Antônio Ferreira Lins
1° Sgt 930377-4 Luiz Claudio Lopes Gomes
1° Sgt 920797-0 Luiz Fernando Andrade da Silva
1° Sgt 16091-1 Luiz José do Nascimento
1° Sgt 28690-7 Manoel Bernardino de Sena Neto
1° Sgt 930340-5 Marcelo Barbosa Rodrigues
1° Sgt 23242-4 Marcelo Dias do Nascimento
1° Sgt 29865-9 Marcelo Gonçalves de Souza
1° Sgt 29251-6 Marcelo Oliveira de Souza
1° Sgt 31311-4 Marcos Antônio da Silva
1° Sgt 28450-5 Marcos Fernando Araújo de Souza
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5.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1586, de 20 OUT 2005

EMENTA: Matricula Policiais Militares na  Instrução  Espe-
                    cial  de Atualização para Motorista Policial Mili-
                    tar (IEAMPM/2005-6)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 147 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praça (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral n° 
76, de 10 FEV 83 e publicada no Boletim Geral n° 30, de 11 FEV 83, com as 
modificações previstas na Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, 
publicada no SUNOR n° 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I – Matricular na Instrução Especial  de Atualização para Motorista 
Policial  Militar  (IEAMPM/2005-6),  os  policiais  a  seguir  discriminados,  com 
graduação, matrícula, nome completo e Unidade de origem, respectivamente:

Grad. Mat. Nome OME
Sd PM 19287-2 Williams Pinheiro de Souza 1° BPM
Sd PM 19713-0 Dilson Luiz de Santana BPRv
Sd PM 19889-4 Pedro Gomes da Silva Filho CAMIL
Sd PM 21807-3 Amaro Herculano da Silva 18° BPM
Sd PM 22102-3 Luiz Carlos Simplício da Silva 1° BPTran
Sd PM 23474-5 Edson Martins de Brito 13° BPM
Sd PM 23858-9 José Felizardo da Silva 20° BPM

Sd PM 24576-3 José Erick Horácio da Silva CPE
Sd PM 24760-0 Gilberto Lopes de Aguiar Filho CFAP
Sd PM 25494-0 Edmilson João Nery Batista BPRp
Sd PM 25761-3 Dorivaldo Moreira Lobo 17° BPM
Sd PM 26485-7 Diocy Lourenço dos Santos 17° BPM
Sd PM 27706-1 Alberto Antonio Ramos de Araújo 1° BPM
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Sd PM 30187-6 Elinaldo Virginio Soares 17° BPM
Sd PM 31653-9 José Rogério Dias Ramalho CPM
Sd PM 910475-5 Ednaldo Fagundes Melo CIATur
Sd PM 930789-3 Cláudio José de Azevedo BPRv
Sd PM 950521-0 Euclides Ramos da Silva 1° BPTran
Sd PM 980581-8 Washington Jean Gomes 19° BPM
Sd PM 990247-3 Petronilo Nascimento Ribeiro BPRp
Sd PM 103093-0 Nilson do Nascimento Barbosa 6° BPM
Sd PM 103405-7 Dédalo Luiz Santos Valença 16° BPM
Sd PM 103144-9 Guilherme Manoel da Silva 16° BPM
Sd PM 103499-5 Walter dos Santos Silva 19° BPM
Sd PM 104062-6 Jaime José do Nascimento Júnior CIATur
Sd PM 104416-8 Silvana Maria do Carmo N. Guerra 12° BPM
Sd PM 104443-5 João Ricardo Irineu dos Santos 12° BPM
Sd PM 104485-0 Carlos José Pio da Silva 11° BPM

II – Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 03 OUT 2005.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Reassunção de Função - Comunicação

Comunicou  o  Ten-Cel  PM  Marcos  Artur  Ferraz  de  Carvalho  – 
Comandante  do CPE, por meio do Ofício  nº  136/Sec.,  de  20 OUT 2005,  que 
reassumiu  nesta  data  a  função  de  Comandante  do  Comando  de  Policiamento 
Especializado da Corporação - CPE, após participar da V Conferência Executiva 
de Segurança Pública para a América do Sul, da IACP, em Foz do Iguaçu – PR, 
deixando de responder pelo mesmo o Ten-Cel PM Mat. 01577-6/RPMon, Zenildo 
Ernesto Ferraz.
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1° Sgt 25665-0 Jefferson de Souza Silva
1° Sgt 31592-3 Jesse Gonçalo dos Santos
1° Sgt 29482-9 Jetro Barboza da Silva
1° Sgt 22513-4 Joanita Toscano de Melo
1° Sgt 22158-9 João Amaro de Lima
1° Sgt 28956-6 João Aurélio Araújo do Prado
1° Sgt 16600-6 João Eudes Rodrigues Silva
1° Sgt 920124-6 João Marcolino de Oliveira Neto
1° Sgt 16098-9 João Nicácio da Silva
1° Sgt 920089-4 João Pereira Barros Filho
1° Sgt 31501-0 Joel da Silva
1° Sgt 25714-1 Jonas Alves Galvão
1° Sgt 14422-3 Jorge Anacleto da Silva
1° Sgt 28744-0 José Aldi Alexandre de Souza
1° Sgt 14473-8 José Alves Filho
1° Sgt 15622-1 José Amaro Pereira de Lucena
1° Sgt 24953-0 José Arglaw Nunes Amaral
1° Sgt 16118-7 José Arnaldo de Melo
1° Sgt 17386-0 José Augustinho da Silva
1° Sgt 940719-9 José Augusto Guimaraes Junior
1° Sgt 19220-1 José Aurides da Silva Filho
1° Sgt 28629-0 José Batista Costa
1° Sgt 27757-6 José Carlos da Silva
1° Sgt 16121-7 José Cícero Simão
1° Sgt 15580-2 José Daniel de Lira
1° Sgt 28132-8 José dos Passos L. dos Santos
1° Sgt 930581-5 José Edmilson da Silva Vilar
1° Sgt 18298-2 José Eduardo Gomes
1° Sgt 920082-7 José Helmiton V. de Araújo
1° Sgt 25389-8 José Ivanildo Barros dos Santos
1° Sgt 14789-3 José Jonas Pereira da Silva 
1° Sgt 15131-9 José Marcos Avelino do Vale
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1° Sgt 23880-5 Everaldo Taumaturgo de Azevedo
1° Sgt 930532-7 Fabio José da Silva Santos
1° Sgt 14310-3 Flávio José da Silva
1° Sgt 14939-0 Francisco Canindé da Costa
1° Sgt 14566-1 Francisco Dantas dos Santos
1° Sgt 12535-0 Francisco das Chagas Alves da Silva
1° Sgt 18582-5 Francisco Galdino dos Santos
1° Sgt 14576-9 Genésio Marcelino de Souza Filho
1° Sgt 13679-4 Genildo Nogueira Dias
1° Sgt 930297-2 Genison Pinto da Silva
1° Sgt 22259-3 Geovana Carvalho da Silva
1° Sgt 31562-1 Geraldo Antonio Cruz da Silva
1° Sgt 19525-1 Geraldo Barros do N. Filho
1° Sgt 910385-6 Gilson Lopes de Freitas
1° Sgt 29586-8 Gilvan Siqueira de Lima
1° Sgt 12494-0 Givaldo Dionízio de Lima
1° Sgt 28603-6 Gustavo André de Araújo Silveira
1° Sgt 15915-8 Heleno Severino Barbosa
1° Sgt 27484-4 Hélio Teotônio da Silva
1° Sgt 13694-8 Heronildo Batista da Silva
1° Sgt 31015-8 Inácio Jesuino Silva da Costa
1° Sgt 29391-1 Iranildo Bernardo da Silva
1° Sgt 14297-2 Isaac Heleno Bezerra
1° Sgt 13825-8 Israel Queiroz Silva
1° Sgt 29787-9 Ivan Gomes Martins
1° Sgt 29342-3 Ivan Pereira de França
1° Sgt 28622-2 Ivanildo Nunes de Souza
1° Sgt 20163-4 Ivanildo Pereira de Vasconcelos
1° Sgt 920210-2 Izaias Mariano da Silva
1° Sgt 26806-2 Jabes Batista da Silva
1° Sgt 930412-6 Jailson Vianna da Silva
1° Sgt 31412-9 Jairo Rodrigues de Freitas
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

As Praças abaixo relacionadas, requereram suas inscrições na Seleção 
Interna ao Curso de Habilitação de Oficiais PM/2005, conforme o previsto no 
item 2.0.0 da Portaria do Comando Geral n° 1479, de 27 SET 05. 

Grad.        Mat. Nome

Subten 17520-0 Admilson Roberto R. Torres
Subten 15160-2 Amaro Luiz Silva Souto
Subten 17519-6 Charlixandre Santos Couto
Subten 14267-0 Cícero Vicente da Silva
Subten 17528-5 Diogenes de Oliveira Brito
Subten 14426-6 Enok de Lima
Subten 11971-7 Eraldo Henrique da Silva
Subten 12431-1 Fabio José da Silva 
Subten 20435-8 Francisco Carlos Alves
Subten 17556-0 Inaldo Pereira de Melo Junior
Subten 19439-5 Jair de Leonidas Neves
Subten 11701-3 José Amaro de Matos Mendonça
Subten 16948-0 José Antonio Paulo
Subten 15397-4 José Carlos dos Santos
Subten 16554-9 José Carlos Maximo
Subten 10844-8 José Hercules Lira 
Subten 09818-3 Manoel Nunes da Cruz
Subten 20898-1 Manoel Roberto Rodrigues da Silva
Subten 22248-8 Mauristela Gomes da Silva
Subten 12914-3 Orisvaldo Basílio da Silva
Subten 14754-0 Paulo Roberto Cavalcanti Viana
Subten 16067-9 Romualdo Luckwu da Silva
Subten 21033-1 Sérgio Roberto Alves Ramos
Subten 11733-1 William Vieira Mendes 

Deferido.  (Nota nº 042/2005/CRESEP).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

3.1.0.   Reassunção de Função - Comunicação

Subtenente PM Mat. 16329-5, Lameck da Silva Maia – Inscrição na 
Seleção  Interna  ao  Curso  de  Habilitação  de  Oficiais  PM/2005,  conforme  o 
previsto no item 2.0.0 da Portaria do Comando Geral n° 1479, de 27 SET 05: - 
Indeferido  por  não  cumprir  o  prazo  estabelecido  para  entrega  do 
requerimento  de  sua  inscrição  no  referido  curso,  conforme calendário  de 
atividades (Anexo I), da referida Portaria.  (Nota nº 043/2005/CRESEP).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO
4.1.0.   Requerimentos Despachados

As Praças abaixo relacionadas, requereram suas inscrições na Seleção 
Interna ao Curso de Habilitação de Oficiais PM/2005, conforme o previsto no 
item 2.0.0 da Portaria do Comando Geral n° 1479, de 27 SET 05.

1° Sgt 12395-1 Adalberto Rodrigues de Barros
1° Sgt 26893-3 Adeilson Lucas da Silva
1° Sgt 920855-0 Admilson Laurentino da Silva
1° Sgt 15626-4 Airon Laurindo Simões
1° Sgt 28177-8 Airton Marcelo Alves Santos
1° Sgt 29536-1 Alberto Luiz L. de Souza
1° Sgt 930741-9 Alcemir Lopes dos Santos
1° Sgt 930294-8 Alexandre F. de Arruda
1° Sgt 30148-5 Alexandre José Barros de Melo
1° Sgt 14792-3 Altamiro Souza Rodrigues
1° Sgt 14858-0 Amaro Otávio da Penha
1° Sgt 22743-9 Ana Paula M. Pereira
1° Sgt 28544-7 André Belarmino de Souza
1° Sgt 920337-0 André Damásio de Sales
1° Sgt 930778-8 Andre Felipe de Oliveira
1° Sgt 16690-1 Antônio Coelho de Souza
1° Sgt 16964-1 Antônio Queiroz de Andrade
1° Sgt 26082-7 Arivonaldo Medeiros de Carvalho 
1° Sgt 27002-4 Arlindo Duarte Coutinho Neto
1° Sgt 920214-5 Arnaldo Elias de Aguiar
1° Sgt 11174-0 Arnaldo Freire Mariz Filho
1° Sgt 28095-0 Augustinho Santiago da Rocha
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1° Sgt 28395-9 Avanildo Ferreira da Silva
1° Sgt 25391-2 Carlos Alberto de Souza
1° Sgt 20743-8 Carlos Alves Bertino
1° Sgt 16556-5 Carlos Antônio Souza da Silva
1° Sgt 29826-3 Cesar Nildo dos Santos Lima
1° Sgt 29545-0 Cicero Edu Alves de Oliveira
1° Sgt 24526-7 Cosme Lopes de Oliveira
1° Sgt 930632-3 Cristiliano Cardoso da Silva
1° Sgt 30647-9 Dayan Pereira da Silva
1° Sgt 930551-3 Diogenes da Costa Barbosa
1° Sgt 29767-4 Djalma Bispo dos Santos Filho
1° Sgt 25723-0 Dorgivan Ferreira de A. Sobrinho
1° Sgt 23467-2 Edésio Félix da Hora
1° Sgt 22503-7 Edione Maria da Silva Campos
1° Sgt 29024-6 Edmilson Guedes da Silva
1° Sgt 29220-6 Edmir Luiz de Santana
1° Sgt 31540-0 Ednaldo da Silva Gomes
1° Sgt 29463-2 Ednaldo Santos da Silva
1° Sgt 28589-7 Edson Costa
1° Sgt 16857-2 Edson Gomes da Silva
1° Sgt 14466-5 Eduardo Fernandes de Souza Ramos
1° Sgt 910828-9 Eli Inácio da Silva
1° Sgt 22247-0 Elisa Josefa da C. L. Guimarães
1° Sgt 22239-9 Elizabete Cristina Maciel Alves
1° Sgt 17595-1 Erivaldo Oliveira Cândido
1° Sgt 17817-9 Ernane Djalma de O. Neto
1° Sgt 28406-8 Esdras Alves Maia
1° Sgt 17263-4 Espedito Matias da Silva
1° Sgt 28304-5 Evaldo Alcântara de Goz 
1° Sgt 28595-1 Evandro Cazé Viana
1° Sgt 921148-9 Evandro de Melo Lima
1° Sgt 920975-1 Evandro Francisco da Silva
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